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PORTARIA DG/CEAD Nº 100, de 07/12/2020 

(extinta em 07/02/2021) 
 

A Diretora Geral do Centro de Educação a Distância (CEAD) da Universidade do 

Estado de Santa Catarina (UDESC), no uso de suas atribuições e de 

conformidade com a delegação de competência prevista no Estatuto e 

Regimento da UDESC, RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - DESIGNAR  servidores para comporem o Grupo de Trabalho para 

implantação de práticas do Modelo de Excelência em Gestão das 

Transferências da União – MEG-Tr, no âmbito do Centro de Educação a 

Distância (CEAD/UDESC), considerando solicitação constante no SGPE 

41475/2020, assim especificados: 

 

SERVIDOR MATRÍCULA PERÍODO DE 
ATUAÇÃO 

Téc. Univ. Graziela Naspolini Delpizzo;  337423-8-02 

Início: 11/08/2020 

Término: 07/02/2021 

Prof. Lucimara da Cunha Santos;  202564-7-03 

Prof. Lenita de Cássia Moura Stefani;  396691-7-01 

Prof. Soeli Francisca M. Monte Blanco;  364414-6-01 

Prof. Lidiane Goedert;  344019-2-02 

Prof. Carmen Maria Cipriani Pandini;  208711-1-05 

Téc. Univ. Gabriela Amarilho;  290456-0-01 

Téc. Univ. Alexandre Lunelli da Silva;  664803-7-01 

Prof. Tânia Regina da Rocha Unglaub 342696-3-02 
Início: 11/08/2020 
Término: 20/08/2020 

Prof. Fábio Napoleão  348808-0-02 
Início: 21/08/2020 
Término: 07/02/2021 

Prof. Luciano Emílio Hack  286534-3-01 
Início: 11/08/2020 

Término: 18/10/2020 

Prof. David Daniel e Silva  346463-6-01 
Início: 19/10/2020 

Término: 07/02/2021 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a contar de 11/08/2020, revogando-se 

as disposições em contrário. 
 

 

Florianópolis, 07 de dezembro de 2020. 
 

 
 

Profa. Lucimara da Cunha Santos 
Diretora Geral Pro Tempore do CEAD/UDESC 

 


